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Processo n" 126/2025 IPMCC

lnexigibilidade n" 0033/2025

Interessada: Secretaria Municipal de Governo

Objeto: Contratação de evento artístico da cantora VALESCA MAYSSA. para o dia

de 28 de agosto de 2025. em alusão a comemoração ao dia do evangélico no municipio

de Canaã dos Carajás. PA.

RELATORA: Sr." JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA. Controladora Geral do

Município de Canaã dos Carajás PA. scndo responsável pelo Controle Intemo.

conforme a Portaria n' 27212021, declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará. nos termos do ParágraÍtr Único do artigo l0

da Instrução Normativa n" 22l202llTCMPA. de l0 de Dezembro de 2021, que analisou

integralmente o Processo n" l26l2025tPMCC com base nas regras insculpidas pela I-ei

Federal no 14.133,/2021 e demais instrumentos legais correlatos, declarando o que segue.

DA C]OMPETENCIA DO CONTROLE, INTERNO

O Controle Interno é o tlscal das atividades exercidas por pessoÍls fisicas e

juídicas. evitando que a entidade objetivada não se desvie das normas preestabelecidas

ou das boas práticas recomendadas.

Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietror. -O controle constitui poder-dever dos

órgãos a que a lei atribui essa função. precisamente pela sua finalidade corretiva: ele

não pode ser renunciado nem retardado. sob pena de responsabilidade de quem se

omitiu".

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu art. 74 as finalidades do

sistema de controle interno. já a Lei n' 7l12005. com fulcro no aÍ. 31 da CRFB e art. 59

da Lei Complementar I 0l /2000. regulamenta dentro do Municipio de Canaã dos

Carajás a Unidade de Controle Intemo do Poder Executivo Municipal. atribuindo dentre

outras competências:
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Art.5't...1 I - Veriftctr a regulmidude du progrunuçào
orçantentúria e finotceira, uv iando o cuntprinenlo dus nretas
previstds no plurut pluriutuul, a erecução clos pngrunns de
golerno e do dço Nnto do município. no ntfuino unw rez por
ano:

II - Conrprowt a legalidude e a'aliar os resultados, quoÍo à
e-ficliciu, e-ficiênciu. econonticitlade e eJet it ktatle du gestào
orçanentária, ./inunceira e palrino,tial nos órgtios e cnlidades do
oclnúnislrução direla e indireta municipal. bem cttno ius
aplicttções de recursos púhlicos por entiducle de direilo priw«kt:

It' Exuninu' us .fitses de execuçAo du despesu, inclusive
rerifittu&t u regulo'ickcle dcts licituções e conÍroÍos, soh uspeclos
du legul idude. I egit i nidode. eco»<tntic idade e naoub ilidacle.

Além do mais. a Lei I l. I 33/202 I . artico 169, inciso III. estabelece que as

contratacões oúblicas deverão submeter-se a práticas continuas e permanentes de gestão

de controle preventivo. suieitando a terceira liúa de detêsa intesrada pclo órgâo central

A fim de cumprir as atribuições legais desta Controladoria, expedimos o paÍecer

a seguir.

RELATÓRIO

Submete-se ao exame desta Controladoria. despachado pelo Agente de

ContraÇão. o Processo Licitattirio n" l26l2025lPMCC. na modalidade Inexigibilidade

de Licitação n' 033/2025. deÍlagrado para a "Contratação de evento artístico da

cantora VALESCA MAYSSA, para o dia de 28 de agosÍo de 2025, em alusâo a

comemoraçâo ao dia do evangélico no municipio de Canaã dos Carajás, PA".

O processo e instruído até o presente momento com o seguinte: Documento de

Formalização da Demanda (03-05): Estudo 'l'écnico Preliminar (lls. 06-09): Solicitação

de Despesa (fls. 02)l Termo de Referência (t'ls. I 0- l 5 ): Documento de Designaçào

F-iscal (t'ls. l6-17): Proposta do Artista (lls. 018): Documentos Comprobatórios (Í'ls. 19-

-19. 54-63): Documentos de Regularidade tlscal. trabalhista e social (fls. 64-68):

Comprovação de Aprovação Pública do Artista (fls. 69-89): Nota de Pré-empenho (Í1s.

Página 2 de
Rua AméÍica, S/N, Quadra 7E - Novo tk Íizonte lll - CEP ó8.35ó-257. Canâà dos CaÍajás/P^.

h-mail: conlrdadoriar,canaÂdoscamjâs.pa.goy.bÍ. P

de controle intemo da administracão.

)



R- GANAÃ
DOS CARAJAS

O futuro ncrscê todo dict

5l ): Declaração de Adequaçâo Orçamentária (fls. 52): Termo de Autorização (ÍIs. 53):

Auluação (fls. 90): Minuta do Contrato (fls. 129-132/verso); Despacho do Agente de

Contratação à PGM (fls. 133): Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal (fls. 134-

144): e Despacho da Agente de Contratação à CGIM (fls. 145): Parecer Prévio CGIM

(fls. 146-150): Portaria do Fiscal de Contrato n" 167 /2025-GP (fls. 151): Declaração de

lnexigibilidade (fls. 152): Despacho de Ratiticação (Íls. 153); Termo de RatiÍicação (Í1s.

154): Publicação (fls. 156-157): Extrato de Inexigibilidade (fls. 155)l Documentos e

Certidões de Regularidade Fiscal. Social e Trabalhista e Confirmações da Autenticidadc

(t'ls. 159-167): Contrato n'20250774 (fls. 166-169/verso); e Despacho da Agente de

Contratação à CCIM (fls. 170).

E o necessário a relatar. Vejamos a Análisc do Mérito.

ANALISE

A Constituição Federal em seu artigo 37. inciso XXI. determina que as

contratações realizadas pela Administração Pública devem ser realizadas através de

licitação. que assegure igualdade de condições aos concorrentes. sendo esta a regra para

obras. serviços. compras e alienaçõesjunto ao Poder Público.

A regulamentação do referido artigo encontra-se na Lei Federal no 14.113/2021

- Lei de Licitações e Contratos Administrativos. devendo todo procedimento licitatório

se basear em suas normas. sob pena de apresentar vícios de ilegalidade passiveis de

anulação e demais cominações.

No entanto. a Lei 14.133i2021 estabelece a exceções à realizaçâo de licitaçâo.

são os casos de Dispensa e Inexigibitidade. O objeto do processo em epígraÍ'e se adequa

a esta ultima exceção da realização de licitação. qual seja Inexigibilidade. haja vista

tratar-se de contratação de evento artístico da cantora VALESCA MAYSSA. para o dia

de 28 de agosto de 2025 - em alusão a comemoração ao dia do evangélico no município

de Canaã dos Carajás, PA. nos termos do art. 74. Il. da Lei 14.133/2021. nos termos do

arÍ.74.11. da Lei 14.133/2021. Vejamos:

Árt. 71. E inexigível a licitação quundo im'imel a compelição. ent

especiul ttos cttsos de:
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tl
ll - contrdoçAo de profissional ílo setor ortíslico, diretqnenle ou por
neio de empresário erclusito. desde que consugr«do pelu crítictt
especioli:udo ou pela opinião prihlicu.

Assim. a lei 14.133/2021 estabeleceu um requisito para a inexigibilidade

prevista no inciso II: o aÍistâ deve ser consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública. Assim, veritica-se que. pelas cópias das notas tiscais. notícias e

atestados (Í'ls. l9-49. Íls.54-63). a VALESCA MAYSSA é coúecida nacionalmente.

realiza grandes eventos. além de ser consagrada pela opinião pública.

Conl-orme se obsena pelo DFD e ETP. o objeto e de natureza estritamente

artística, portanto, a competição loma-se inviável pela diÍiculdade ou impossibilidade de

estabelecimento de comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem

contratados.

Ademais, o § 2o do art. 74 da Lei 14.13312021 aduz que é considerado

empresário exclusivo a pessoa Íisica ou juridica que possua contrato. declaração. caÍa

ou oulro documento que ateste a exclusividade permanente e continua de representação

do artista:

.lt't. -1 L.l

s\ 2" PqraJins .1o disposto no inciso ll do caput deste urtigo, consi.leru-se
empresório exclttsit'o .t pessoo .físicu ott .jurídica que possuu contrqÍo,
declotoção, cdrt.t ou olth'o docwnenlo que .tleste u exclusit'idade
permunente e conlínuo le representação, no País ou em Estado
especlfico. lo prolissional lo setor urtístico, afostudu u possibilidude de
conÍ,'qtução direto por inexigibilidade por ,íeio de empresúrio «tm
represent.tção restilq o evento ou locül cspecífico.

É impoÍante destacar que o contrato será llrmado com a LL VILLAS

EVENTOS LTDA, empresa que tem exclusividade na representaçào da artista da

VALESCA MAYSSA, contbrme o contrato de exclusividade juntado aos autos (Íls. 58-

59).

Outrossim, a Lei 14.133/2021, no Art. 72. estabelece os documentos necessários

para a instrução dos processos Í'rutos de lnexigibilidade, vejamos os indispensáveis para

o presente processo:
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I - docurnento de formalizaçâo de demanda e, se for o caso. estudo
técnico preliminar, análise de Íiscos. termo de referência, projeto básico
ou projeto executivo:

lI estimativa de despesa- que deverá ser calculada na forma estabelecida
no art. 23 desta Lei:

lll parecer .juríd ico e pareceres técnicos. se for o caso. que demonstrem
o atendimento dos requisitos exigidos:

IV demonstmção da compatibilidade da preyisão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovaçào de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualifi cação nrinima necessária:

VI autorizâção da autoridade competente.

VII - justificativa de preço.

Diante disso. atesta-se que o presente processo foi instruído com todos os

documentos necessários pÍua a sua realização: Documento de Formalização da

Demanda: Estudo Tecnico Preliminar: Nota de Pré-empenho; Declaração de Adequação

Orçamentária: Termo de Autorizaçãot e Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal.

No que tange ajustificativa de preços. registre-se que a estimativa nos processos

de Inexigibilidade deveÍá ser realizada de acordo com a previsão do artigo 23. o qual

dispõe:

Árt. 23. O rulor pretiamenle estitrtutlo dq contrqtqçdo devcrú ser
conpatítel ct»n os w ores prulicudos pelo mercodo, considerados os

preços consl.tnlcs de honcos de dudos ptiblicos e as quantidades a serent

contratud.ts, obsenodos q potencial economia de escalu e us
peculiaridades do locul de etecuç'ão do obieto. [...J

,r{ J" À?s .t,ntratLqõcs dirctus pr»' inexigibilidade ou por lispensu.
tprcutdo ntio lbr posshel estimur o *tlor do objeto no.formo eslohelecid,t
rios .,$ /'1 )" e 3" destc arligo. o conttalado devefli tomlrowr
previan ente que os preços esÍiio em conÍotmidode com os raticados
em contr.Íq.ies sen elhontes de ohjelos de mesma naíurezo, por meio
do oprese toçtio de ,rotus rtscois emilitlos pora oalros conÍroloníes no
período de oté I (um) ono orrteriot à dota da corrttot|ção pela
,l.lminisÍmç.lo. ou por outro neio ichineo. [...]

Assim. a razoabilidade dos gastos empreendidos nesta Inexigibilidade está

demonstrada nos autos através dos contratos anteriores firmados pela empresa

contratada com outros órgãos da Administração (Íls. 19-49), comprovando que os
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preços pactuâdos se encontram em consonância com aqueles referendados no

mercado.

No que se relere à minuta do contrato. vemos que a Lei estabelece as cláusulas

indispensáveis, vejamos:

Árt- 92. Sdo necessárius em tolo c<»ttrato clúusulas tpe estabeleç'um:

I o objeto e seus elenentos <'urac!üíslicos:
II - u vincultrção uo eLlital de licit<rção e à proposta &t licittmte rentedor
ou qo .Ío que livr autori:ado .t contratqçdo diretq e à respecli|Lt
proposlu:
lll u legislação uplicúvcl à execução do conlroto, inclusire quu,tk, uos

casos onliss(rs:

Ir'- o regine de eÍecrção ou a.fitrma defornecimento:
l'- o preço e us condições de pugunenlo, os critérios. u dqíq-buse c q
periotlicidade do reujuslamento de preços e os critérios de atuali:açio
nonetdria uttrc o.laía do utlinplenento tlus obrigações e a lo eletivt
pagatnenlo:
l'l os critérios e, u periodicidade la medição, quoulo.for o caso. e o
pra:o puru litluiluçAo e puru pdgunenlo:
nl os pru:os de início rlus etupus .le exeurção, «tnclusã<l enlregu,
obsen'ação e recebinenk, deíinitivo, quando.for o c'oso:
l'lll o ct'étlito pelo quul correrd q despesu. con a indicação du
clossiJicução func'ionul prog'utnúticu e da cotegoriu econõntico:
l-Y u natri: de risco, quunlo.fôr <t coso:

-Y - o pru:o punr resposta uo pedido de repactuaçtio de preços, qrundo

.fitr o caso;
,\'l - o pru:o puru resposíu uo pedido de restobelecimenlo do eepilíhrkt
econômico-íinonceiro, quando.for o cuso;
,Yll os garunlias oferecidas puru ossegnrar suo plenu execuçdo, quundo
erigidas. inclusite os que.forem oÍerecidas pelo contqtado no «tso de
antecipaçõo .le vtlores a tilt o de ptgumento:
XIll - o pru:o de goranliu nhtima do objeto, ohsem«los os pru:os
míninos eslobelecidos nesto Lei e nes non us lécnirus aplicth,eis, c as
condições de munutenção e assistêncio técnicu, quundo.fõr o caso:
,YI| os direitos e us responsabilidodes das partes, as penolidudes
cubiveis e os vuktres das multus e suqs bqses de cúlculo:
,Yr as condiçites de imporÍúção e a datu e a turu cle cúmbb pura
com,ersdo. qtanút-Íôr o caso:
,Yl'l u ohrigução do contrutalo de manler, durunle ktda a exearçãct do
contrulo, em co\tptttibilidade ct»n us obriguções por ele asswnidus, totlus
e\ condiçõcs exigidus puru u habilitoçcio nu licituçào, ou pdrq Q

q uol iJi c,tç'& t. n d . trntút qçAo I i ret u :
Xl'll u ohriguç'ão tle o cr»truludo cu\tprir os et-igéncias de resen'u de
csrgos pre|isltt em lei, ben «rDto em outrus normus especíJi«ts, puru
pessoo con deliLiénciu, part rcuhilitotlo lu Preidênciu Social e para
uprendi--:

-\'t'lll o nttxlekt de gestão do contuto, obsetredos os requisitos

defi nidos en regulunento.

Ao analisar o contrato do presente objeto. \ê que estão presentes as cláusulas

obrigatórias necessárias acima citadas. Dessa Í-orma. a contratação Í'oi tbrmalizada
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através do Contrato n'20250711(fls. I66-169) firmado com a empresa LL VILLAS

EVENTOS LTDA. pessoa jurídica, com prazo de vigência de l2 meses contados da

assinalura realizada em l9 de agosto de 2025.

Informa. ainda. que no exame da minuta do contrato e da instrução, observou-se

que a Assessoria Juridica desta Administração Pública não vislumbrou óbice legal ao

presente procedimento (fls. 134-144)- aprovando a minuta, atendendo, portanto. a

exigência legal contida no art. 53 da Lei 14.133/2021 .

No tocante aos documentos apresentados pela contratada. ceÍifica-se a

comprovaçào de regular habilitação jurídica. qualificação técnica, qualificação

econômico-financeira. regularidade Íiscal. social e trabalhista. nos termos do aÍtigo Art.

62 combinado com o Art. 72- V. ambos dispositivos da Lei de Licitações e Contratos,

Assim sendo. o Contrâto n" 20250771 (Íls. 166-169) deve ser publicado.

especialmente dir,ulgado no PNCP para ter elicácia. de acordo com o aÍ. 94 da Lei de

Licitações e Contratações Públicas. senão vejamos:

,,lrt. 91. A ditulgoçtio no Putul Nocional de ContraíqÇões Ptiblitus
(PNCP) c condição indispensdtel para a eJicácia do conlrqto e de selas

d.litanentos e deterú ocorrer nos seguintes pra:os, contudos da datq de
sua qssinarturtl:

I - 20 dius titeis, rut caso de licilução;

ll l0 dias úteis, no ceso de conlrat.tção diretq.

í../ § l"l diyulgoçtio de q e tutlt o cdpti deste qrtigo, quqndo rcfirenÍe
à contrqtuÇão de putlissiLttrtl do setor qrtísÍico por inexigihilidade,
deterú identi/icor os cuslos do cuchê do arlislq. dos mtisicos ou dtt
bonda, rpundo hourer. .1., tr«nspot'te. do hospedagem. da infroeslrunrro.
du logísticu do et'erto e dos lcnois despesos específicos.

Conforme o dispositivo legal acima, é necessário que a divulgação dos

gastos com â contrâtação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

seja clara e detalhada. Os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda,

quando houver, do transporte, tla hospedagem, da infraestrutura, da logística do

evento e das demais despesas especi{icas det'em ser identificados.
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No mais, o procedimento obedeceu aos termos da Lei 14.133i2021 e do Decreto

Municipal n' 153812023. em todas as suas Íàses.

CONCLUSAO

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio. del'e manter

a observação plena ao previsto na legislação da matéria e demais aplicár'el da Lei

14.13312021. seguindo a regular divulgação oÍicial dos termos e atos a serem realizados.

Declara, por fim. ciência de que as inlbrmações aqui pÍestadas estâo sujeitas à

comprovaçào por todos os meios legais admitidos.

Canaã dos Carajás.21 de agosto de 2025.

JOYCE SIL
Controladora

DA SILVA OLIVEIRA
I Interna do Município

Po ria n" 27212021

ANIELE ROD Tlf S DA COSTA MARCIO AGUIAR Mf,NDONÇA
Analista de Controle lnterno

Matrícula n'0101315
Analista de o trole Interno

Contrâto " 032177 t0
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FRENTE AO EXPOSTO. esta Controladoria conclui que o reÍ'erido processo

encontra revestido de todas as tbnnalidades legais. nas làses de habilitação. julgamento.

publicidade e contrataçào. estando apto para gerar despesas para a municipalidade.

E o parecer.
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